
  

  
PROAD   nº   28800/2019   

Objeto:   Papel   A4   Branco   

Para  se  estimar  o  valor  do  objeto  em  epígrafe,  conforme  doc.  1  do  PROAD  em  epígrafe,  bem  como  os                     
estudos  preliminares  do  PROAD  21811/2019,  o  qual  guardam  identidade  como  objeto  ora  pretendido,               
procedemos   à   pesquisa   de   preços   junto   ao   mercado.   

Tendo  em  vista  que  existe  ata  de  registro  de  preços  de  outro  órgão  federal,  qual  seja,  Instituto  Federal  de                     
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Sul-Rio-Grandense,  doc.  2,  edital  e  anexos  no  doc.  11,  e  que,  conforme                  
consignado  no  doc.  1,  é  compatível  com  as  exigências  pretendidas  pelo  Tribunal  para  o  presente  objeto,                  
foram  consultados  sites  especializados  na  internet,  bem  com  aquisições  realizadas  por  outros  Órgãos,  a  fim                 
de  aferir  a  vantajosidade  do  preço  ofertado  na  ata  em  questão,  em  atendimento  às  exigências  da  IN  nº  5/14,                     
alterada   pela   IN   nº   3/17.   O   resultado   das   pesquisas   encontram-se   nos   docs.   4   e   5.   

Ao  consultarmos  o  fornecedor,  este  se  mostrou  interessado  no  fornecimento  ao  Tribunal,  ressalvando  que  a                 
marca  disponível  para  entrega  nesse  momento  divergia  da  consignada  na  ata,  informando,  contudo,               
tratar-se  de  produto  com  qualidade  semelhante,  inclusive  com  as  devidas  certificações,  as  quais               
encontram-se   no   doc.   6.   

Consultamos,  então,  o  requisitante,  o  qual  concordou  a  substituição  da  marca,  conforme  doc.  7.  Diante                 
disso,  efetuamos  nova  pesquisa  a  fim  de  verificar,  no  mercado,  a  compatibilidade  de  preço  do  produto                  
oferecido   em   comparação   ao   preço   registrado,   o   que   foi   confirmado,   conforme   doc.   8.   

Por  fim,  consultamos  o  Órgão  Gerenciador  acerca  da  possibilidade  de  adesão  à  pretendida  ata,  o  qual  a                   
autorizou,   conforme   doc.   9   

As    Planilhas   Estimativas    encontram-se   no   doc.   13.   

Sendo  o  que  nos  cumpre  informar,  submetemos  à  consideração  superior,  sugerindo,  smj,  encaminhamento               
à   Assessoria   Jurídica   para   análise.   
  

  
Campinas,   04   de   dezembro   de   2019.   

  
  

EDVILTON   BERGAMASCO   FONTES   GALANTE   
Coordenadoria   de   Compras   –   Seção   de   Licitações   

  
  
  
  
  
  

Ciente.   De   acordo.   À   Assessoria   Jurídica.   
  
  

MONICA   LATERZA   LOPES   
Coordenadora   de   Compras   

  

  Secretaria   de   Administração   
Coordenadoria   de   Compras   –   Seção   de   Licitações   
Fone:   (19)   3236-3380   /   3231-9500   ramais   2213/2233   
E-mail:   licitacoes.compras@trt15.jus.br   


